
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regulamento de Funcionamento, gestão, utilização e concessão 

do auditório da Junta de Freguesia de Alfragide e do Auditório 

do Espaço Alfragide 

 

 

 

 

 

 

 

 

Preâmbulo 

A Junta de Freguesia de Alfragide tem por fim, desenvolver a sua atividade em prol da satisfação 

dos interesses e das necessidades da Autarquia, bem como dos seus fregueses e das suas 

populações.  
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O Auditório da Junta de Freguesia de Alfragide e o Auditório do Espaço Alfragide, não são 

permanentemente ocupados pelos membros da Junta, pelo que é possível colocar os mesmos à 

disposição dos cidadãos para a realização dos mais variados eventos na Freguesia, em especial 

de caráter cultural, pedagógico e cívico.  

Deste modo, e tendo em conta a importância de regulação das regras de funcionamento e 

utilização  de modo a assegurar a sua boa manutenção, foi criado pelo executivo da Junta de 

Freguesia de Alfragide presente regulamento.  

Ademais, o presente regulamento pretende disciplinar todo o processo conducente à concessão 

de utilização e à responsabilização dos concessionários pelos eventuais danos causados nas 

instalações e equipamentos da sua utilização.  

Assim sendo, para a utilização e concessão do auditório da Junta de Freguesia de Alfragide e do 

Auditório do Espaço Alfragide, ficam as entidades, associações e fregueses obrigados a adotar 

uma conduta que se deverá reger pelas disposições seguintes: 

                                                                           

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.º 

(Objeto) 

1. O presente Regulamento estabelece as normas gerais de funcionamento e condições de 

cedência e utilização dos Auditórios, designadamente: 

i. Do Auditório da Junta de Freguesia de Alfragide sito na Rua Miguel Torga n.º 2, 2610-086 

Amadora;  

ii. Do Auditório integrado no Espaço Alfragide, sito no Largo do Movimento das Forças 

Armadas, n.º5, 2610-123 Amadora; 

Artigo 2.º 

(Finalidade) 

Os Auditórios são parte integrante da Junta de Freguesia de Alfragide, tendo por finalidade 

proporcionar a realização de atividades nos vários domínios de atividade de natureza cultural e 
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cívica, ocupação dos tempos livres, designadamente: conferências, seminários, workshops, 

palestras, reuniões (e.g. apresentação de produtos, de condomínio) e outras de interesse 

cultural, pedagógico e cívico.  

 

 

Capítulo II 

Condições de cedência 

Artigo 3.º 

(Instrução do pedido de utilização e decisão) 

 

1. Qualquer entidade que pretenda utilizar um dos Auditórios da Junta de Freguesia de 

Alfragide deverá formalizar o seu pedido por escrito, dirigido à Junta de Freguesia de 

Alfragide, com a antecedência mínima de 15 dias em relação à data do evento; 

2. No pedido deverá constar:  

i. Identificação do responsável pelo evento; 

ii. A natureza, objeto, designação pública do evento e finalidade; 

iii. Período de utilização, com a indicação do /dos dia/ dias , horas e do início e fim do 

evento; 

iv. Qualquer informação adicional requisitada pelos serviços da Junta de Freguesia de 

Alfragide; 

3. O período de utilização entende-se todo o tempo necessário à montagem, execução do 

evento e respetiva desmontagem;  

4. O Sr. Presidente da Junta de Freguesia profere despacho até ao 7.º dia útil à data prevista 

para o início do evento. 

 

Artigo 4.º 
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(Utilização de recursos e espaços) 

 

1. Na utilização das instalações, a entidade cessionária está obrigada a assegurar o 

cumprimento das regras de segurança e das regras de civismo, higiene, e ordem pública. 

2. Após o término do evento, a entidade cessionária obriga-se a desocupar os locais 

cedidos, deixando-os totalmente livres de pessoas e bens, bem como a restituir aos 

funcionários dos Auditórios, todos ao materiais e equipamentos, que lhe tenham sido 

disponibilizados, em perfeito estado de conservação e funcionamento, tal como os 

recebeu. 

3. É expressamente proibido fumar nas instalações dos Auditórios ao abrigo da Lei n.º 

37/2007 de 14 agosto. 

 

Artigo 5.º 

(Condições de utilização e cedência  dos Auditórios) 

1. A Junta de Freguesia de Alfragide cede os seus Auditórios a entidades públicas, IPSS, ou 

privados em contrapartida do pagamento de uma taxa prevista na Tabela de taxas e 

outras receitas nos seus  Anexos VI e XI anexos ao presente Regulamento;  

2. Sem prejuízo do previsto no n.º anterior, a Junta de Freguesia de Alfragide pode isentar 

total, ou parcialmente, a entidade cessionária das Taxas previstas, traduzindo-se esta 

isenção num apoio às iniciativas; 

3. Depois do deferimento para a utilização do espaço, a sua utilização está sujeita ao fim 

para o qual foi concedido o deferimento do pedido; 

4. As instalações só podem ser utilizadas pelas entidades ou pessoas para tal autorizadas 

pela Junta de Freguesia de Alfragide, não sendo permitida a transmissibilidade a 

terceiros.  

Artigo 6.º 

(Responsabilidades do Concessionário) 
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Durante o período em que as Instalações de um dos Auditórios são colocadas à disposição do 

cessionário, é este responsável pela manutenção do espaço e a sua boa conservação.  

 

Artigo 7.º 

(Taxa de Utilização) 

1. Uma vez deferido o pedido pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia, e sempre que haja 

lugar ao pagamento de uma taxa, a mesma deverá ser liquidada no prazo de vinte e 

quatro horas após a notificação do deferimento. 

2. As taxas a aplicar constam no anexo I, “Tabela de taxas de utilização e concessão dos 

Auditórios”, ao presente Regulamento.  

 

 

 

Artigo 8.º 

(Isenção de Taxas) 

A Junta de Freguesia de Alfragide, em casos pontuais, poderá isentar do pagamento a entidade 

cessionária, desde que o pedido seja devidamente fundamentado nas seguintes situações:  

i. Ser uma associação sem fins lucrativos; 

ii. Ser um estabelecimento de ensino público da freguesia; 

iii. Ter objetivos de caráter social, humanitário e educativos; 

 

Artigo 9.º 

(Local de Pagamento) 

As taxas são pagas na tesouraria da Junta de Freguesia de Alfragide.  
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Artigo 10.º 

(Política de cancelamento) 

A autorização para a utilização e cedência dos espaços será cancelada quando se verifiquem as 

seguintes situações:  

i. Não pagamento do preço no prazo fixado; 

ii. Utilização para fins diferentes daqueles para que foi concedida;  

iii. Utilização por entidades ou utilizadores estranhos aos que foi concedido a autorização;  

 

Capítulo III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 11.º 

(Integração de lacunas) 

Nos casos em que o presente regulamento é omisso, observar-se-á o critério da Instituição, de 

acordo com as suas competências e sem prejuízo da legislação em vigor. 

 

Artigo 12.º 

(Entrada em vigor) 

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato após aprovação em reunião de Assem-

bleia de Freguesia, e encontra-se disponível para consulta no site e na Secretaria da Junta de 

Alfragide. 

 


